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RESUMO – A crescente e acelerada ocupação urbana dos grandes centros promove a expansão 

territorial desordenada e a alteração da cobertura original de diversas cidades, resultando na 

impermeabilização do solo e na alteração do ciclo da água na região. Com o desenvolvimento de 

soluções e técnicas mais sustentáveis, os telhados verdes vêm ganhando cada vez mais destaque. 

Visando regular e incentivar a implantação dos telhados verdes nos centros urbanos, torna-se 

necessário o desenvolvimento de políticas públicas e legislações. Nesse contexto, discute-se neste 

trabalho o arcabouço legal existente para a regulação e a implantação de telhados verdes nos cenários 

nacional e internacional, a partir do levantamento bibliográfico de estudos científicos e legislações 

nacionais e internacionais sobre o tema. Constatou-se que o emprego da técnica está associado a 

questões econômicas e técnicas de implantação e as regiões com legislações existentes abordam o 

tema como forma de instrumentos de controle, como incentivos fiscais ou pela obrigatoriedade de 

implantação de telhados verdes. 

 

ABSTRACT – The growing and accelerated urban occupation of the big centers promotes the 

disordered territorial expansion and the alteration of the original coverage of several cities, resulting 

in the waterproofing of the soil and the alteration of the water cycle in the region. With the 

development of more sustainable solutions and techniques, green roofs are gaining more and more 

prominence. In order to regulate and encourage the implantation of green roofs in urban centers, it is 

necessary to develop public policies and legislation. In this context, this work discusses the existing 

legal framework for the regulation and implementation of green roofs in the national and international 

scenarios, based on the bibliographic survey of scientific studies and national and international 

legislation on the subject. It was found that the use of the technique is associated with economic and 

technical implementation issues and regions with existing legislation address the issue as a form of 

control instruments, as tax incentives or because of the mandatory implementation of green roofs. 
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1 - INTRODUÇÃO 

De forma geral, a ocupação urbana nos grandes centros se desenvolve de forma rápida e sem 

planejamento, gerando uma expansão territorial desordenada, com rápida construção de edificações 

e de infraestrutura urbana. De acordo com Saleiro Filho et al. (2015), sobre esse processo desenfreado 

de urbanização, a retirada da cobertura vegetal somada à compactação do solo e aos novos 

empreendimentos resultou na impermeabilização do solo. Assim, observa-se um impacto ainda maior 

quando se olha para o desempenho dos sistemas de drenagem urbana, que em muitos locais são 

insuficientes para a vazão do escoamento superficial gerado pelos eventos de chuva mais intensos, o 

que acarreta inundações. A busca por soluções para os problemas de mau funcionamento da drenagem 

tem levado ao desenvolvimento de técnicas mais sustentáveis, onde se inserem os telhados verdes. 

Segundo Lamera et al. (2014), esses dispositivos são projetados para capturar e reter a água de chuva, 

devolvendo parte desse armazenamento para o ciclo, através da evaporação e da evapotranspiração, 

reduzindo e atenuando, dessa forma, o volume escoado em áreas urbanas. 

Para regular e incentivar a implantação dos telhados verdes nos centros urbanos, políticas 

públicas estão sendo elaboradas em todo o mundo. Brito et al. (2018) destacaram a Alemanha com 

um exemplo, visto que se trata do país com maior quantidade de coberturas vegetais e um dos que 

mais têm regulamentação sobre o tema. Os autores chamaram atenção, também, sobre a carência de 

políticas públicas que incentivem a prática de telhados verdes no Brasil. De fato, no Brasil, os telhados 

verdes ainda não são muito populares. Sobre isso, Almeida et al. (2018) destacaram a falta de cultura 

ambiental e de conhecimento sobre a técnica como os principais entraves para a difusão de seu uso. 

Para Rangel et al. (2015), com a edição da Lei Federal Nº 6.938 (BRASIL, 1981), que dispõe sobre 

a “Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação”, ocorreu 

o nascimento do Direito Ambiental e das políticas públicas na área, e o início da busca por um 

desenvolvimento sustentável, permitindo futuramente a formulação de legislações municipais e 

estaduais que regulamentam a instalação dos telhados verdes, seja por meio de incentivos fiscais, 

obrigatoriedade ou como compensação ambiental. 

Diante do exposto, apresenta-se neste trabalho uma discussão sucinta acerca do arcabouço legal 

existente que favorece a implantação de telhados verdes, nos cenários nacional e internacional, bem 

como um levantamento acerca dos principais entraves à implantação da técnica. 
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2 - METODOLOGIA 

Este trabalho foi desenvolvido a partir do levantamento bibliográfico para a elaboração do 

estado da arte dos telhados verdes, baseado em artigos nacionais e internacionais sobre o tema, que 

relatam suas características, benefícios e complicações. Também foram levantadas as localidades, em 

todo o mundo, que implementaram a estrutura verde. Para a análise das legislações nacionais, foram 

buscados artigos e documentos legais que abordam a tecnologia tanto como objeto principal 

legislativo de incentivo quanto como uma forma de compensação ambiental. 

 

3 - RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Em termos práticos, entende-se esta tecnologia como uma cobertura plana ou inclinada que, em 

sua superfície, apresenta uma camada de vegetação, cujo substrato varia entre 20 cm e 1 m (DVORAK 

e VOLDER, 2010), e é classificada em dois grupos: intensivos e extensivos. Os intensivos possuem 

camada de substrato superior a 20 cm de espessura, favorecendo maior biodiversidade de espécies 

vegetais e animais no meio urbano (MENDONÇA e MELO, 2017), e os extensivos são menos 

profundos, mais acessíveis de implantar e de manter em edificações existentes, necessitando de 

quantidade menor de água e vegetação menores (OBERNDORFER et al., 2007). 

Dentre os benefícios dos telhados verdes, pode-se citar o retardo no pico do escoamento 

superficial, redução de ilhas de calor, diminuição do consumo da energia elétrica para resfriamento. 

Para Santos et al. (2013), os telhados verdes reduzem o escoamento superficial em 15% e 30%, 

comparados ao telhado convencional. Para Costa et al. (2016), essa redução é de cerca de 26%, além 

de ocorrer melhor distribuição da vazão no tempo, contribuindo para a redução dos picos de vazão e, 

consequentemente, para redução na ocorrência de eventos de inundação. Sobre os benefícios 

térmicos, Parizotto e Lamberts (2011) ressaltaram que o substrato junto à vegetação diminuem a 

variação diária da temperatura nos ambientes internos (abaixo dos telhados), sendo que , no inverno, 

ocorre redução de perdas de calor interno e no verão há redução do ganho de calor, com uma diferença 

média de 4ºC nas temperaturas máximas abaixo da cobertura verde e do telhado convencional. Assim 

sendo, o uso de telhados verdes em grande escala mitigam o efeito de ilha de calor urbana 

(VIJAYARAGHAVAN, 2016). Com a redução da temperatura do ar, há diminuição do consumo de 

energia elétrica, podendo esse valor, segundo Wong et al. (2003), representar uma economia anual 

de até 15%. Saiz et al. (2006), em Madri no verão, mostraram que um telhado verde reduziu a carga 

de resfriamento em um prédio residencial de oito andares em 6% durante o verão. De acordo com os 
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autores, a carga de resfriamento foi reduzida em 10% para todo o edifício e em 25%, 9%, 2% e 1% 

para os quatro andares imediatamente abaixo da cobertura. Em Toronto, segundo os autores, para um 

edifício residencial típico, a carga de refrigeração para o mês de julho foi reduzida em 25% para o 

edifício e em 60% para o piso abaixo do telhado verde. 

Outro benefício é a melhoria da qualidade do ar. Getter et al. (2009) quantificaram o potencial 

de armazenamento de carbono em telhados verdes extensivos a partir de espécies do gênero Sedum e 

um substrato rico em matéria orgânica. Os autores observaram que o sistema chegou a retirar do ar 

cerca de 375g C/m². Em Chicago, nos Estados Unidos, Yang et al. (2008) verificaram que um total 

de 1675 kg de poluentes do ar foi removido por 19,8 ha de área com telhados verdes, podendo essa 

remoção chegar a 2046,89 ton, se todos os telhados da cidade fossem cobertos por telhados verdes 

intensivos. Além desses benefícios, destacam-se valores estéticos, manutenção de espécies no meio 

urbano, aumento das áreas de lazer, valorização dos imóveis, entre outros. 

De acordo com Henn e Cagliari (2016), entre as desvantagens das coberturas vegetadas, pode-

se destacar a pouca divulgação e a, ainda, pequena implantação nas construções existentes, devendo-

se essa última estar associada à falta de profissionais capacitados na construção desse tipo de 

cobertura. O custo necessário para implantação, de acordo com Uchôa e Vittorino (2012), é de R$ 

145,00/m², enquanto uma laje exposta com sistema de impermeabilização e sistema de ralos, custa 

R$ 19,30/m². De acordo com os autores, os custos com manutenção também são discrepantes, de R$ 

8,50/m² e R$ 2,40/m², para telhados verdes e laje convencional, respectivamente. 

 

3.1. Instrumentos Legais em Âmbito Internacional  

Existem políticas e instrumentos de incentivo ao uso de práticas sustentáveis com foco em 

drenagem urbana em diversas localidades no mundo. Sem pretensão de esgotar o assunto, apenas para 

ilustrar o arcabouço que favorece o amplo e profícuo uso da tecnologia do telhado verde, destaca-se 

algumas experiências observadas nos cenários nacional e internacional.  

De acordo com Rangel et al. (2015), a Dinamarca visa ser o primeiro país do mundo livre da 

emissão de carbono em níveis de degradação para o meio ambiente até 2025. Nesse contexto, se 

inserem os telhados verdes, e a cidade apresenta mais de 40.000 m² de coberturas verdes. Sobre a 

Alemanha, segundo os autores, esse foi o primeiro país a desenvolver padrões nacionais de telhado 

verde na década de 1970, recebendo apoio em níveis nacional, regional e local. De acordo com Rangel 

et al. (2015), mais de 80 cidades alemãs oferecem programas de incentivo de telhado verde e possuem 
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cerca de 100 mil hectares de coberturas vegetais em mais de 15% de todo o seu território. A Holanda, 

por sua vez, possui duas grandes cidades em busca do desenvolvimento sustentável, Amsterdam e 

Rotterdam. De acordo com Kist (2015), Amsterdam objetiva atingir um total de 800.000 m² de 

telhados verdes até 2030, e em Rotterdam há uma campanha para reduzir 50% das emissões de gás 

carbônico, sendo que já existem mais de 200.000 m² de telhados verdes. Toronto, no Canadá, foi a 

primeira cidade da América do Norte a ter lei municipal para exigir e controlar a implantação desta 

tecnologia nas edificações comerciais, institucionais, condomínios residenciais e industriais (KIST, 

2015), e na cidade, há mais de 196.000 m² de telhados verdes. Outros países, como EUA, Japão e 

Argentina, também possuem projetos para a implantação de telhados verdes, que fornecem aos 

proprietários descontos em impostos ou créditos para implantação da estrutura (KIST, 2015). 

 

3.2. Instrumentos Legais em Âmbito Nacional  

 No Brasil, há legislações que abordam os telhados verdes como obrigatoriedade ou incentivos 

fiscais, ou apenas consideram-na como uma das formas de compensação ambiental entre várias outras 

técnicas possíveis. Na figura 1 apresentam-se os estados com legislação sobre o tema. 

 

Figura 1 – Estados do Brasil com leis municipais e estaduais. 
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Entre os 26 estados, conforme observado na figura 1, apenas quatro estados brasileiros (Paraíba, 

Piauí, Rio de Janeiro e Santa Catarina) possuem instrumentos legais de âmbito estadual que tratam a 

tecnologia como forma de aumentar as áreas vegetadas, sendo que em três estados os instrumentos 

legais funcionam como obrigatoriedade. Na Paraíba, pela Lei Estadual Nº 10.047 (PARAÍBA, 2013), 

exige-se que os projetos de edificações com mais de três pavimentos, residenciais ou não, prevejam 

a construção de coberturas verdes. De forma semelhante, o Piauí, com a Lei Estadual Nº 6.888 

(PIAUÍ, 2016), prevê-se o emprego de técnicas sustentáveis, inclusive o telhado verde, em todas as 

construções. No estado do Rio de Janeiro, com a Lei Estadual Nº 6.349 (RIO DE JANEIRO, 2012a), 

prevê-se a construção desta cobertura em prédios públicos, autarquias e fundações, sendo considerada 

como área permeável para a contabilização do lote. Em Santa Catarina, com a Lei Estadual Nº 14.243 

(SANTA CATARINA, 2007), as construções dos telhados verdes passaram a ser incentivadas para 

amenizar as ilhas de calor, poluição atmosférica, e consumo de energia elétrica, sendo que  a área 

utilizada para o telhado não deve ser inferior a 40% da área total do lote. 

Com enfoque no incentivo fiscal, compensação ambiental e/ou obrigatoriedade, em oito estados 

brasileiros há legislações municipais que envolvem os telhados verdes, e quatorze instrumentos legais 

municipais foram identificados, em quatro (sudeste com 7 leis, sul com 6 leis, e centro-oeste e 

nordeste com 2 leis cada) das cinco regiões de desenvolvimento, como mostrado na figura 2. 

 

  

Figura 2 – Quantidade de leis municipais por estado. 
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Dentre as leis municipais citadas, dez citam a instalação dos telhados verdes como forma de 

compensação ambiental. Nesse contexto, pode-se citar o município de Porto Alegre, nas Leis 

Complementares Nº 434 (PORTO ALEGRE, 1999) e Nº 646 (PORTO ALEGRE, 2010), prevê o uso 

de terraços e coberturas vegetadas como alternativa para a área livre obrigatória de terrenos de 

edificações, sendo que a área do telhado deve ser de, no mínimo, o dobro da área livre não atendida 

no terreno. Os municípios que se destacam como incentivos à técnica são: Canoas (RS), Santos, 

Jundiaí e São Paulo (SP), Curitiba (PR), Governador Valadares (MG), Blumenau (SC) e Niterói (RJ). 

Salvador (BA), Goiânia (GO) e Rio de Janeiro (RJ) oferecem incentivos fiscais a partir da concessão 

de selos ambientais. Em Guarulhos, a Lei Municipal Nº 6.793 (GUARULHOS, 2010) instaura o 

fornecimento de descontos de 3% no IPTU para os imóveis que adotarem medidas sustentáveis, 

incluindo o telhado verde. A cidade do Rio de Janeiro, com o Decreto Municipal Nº 35745 (RIO DE 

JANEIRO, 2012b), criou o programa QUALIVERDE, que certifica empreendimentos sustentáveis, 

incluindo o uso de telhados verdes com áreas destinadas à circulação ou com locação de painéis de 

captação de energia solar. Apenas os municípios de Recife (PE) e Guarulhos (SP) determinam a 

instalação da tecnologia como obrigatória. Em Recife, a Lei Municipal Nº 18.112 (RECIFE, 2015) 

obriga a implantação de telhados verdes em projetos de edificações habitacionais multifamiliares com 

mais de quatro pavimentos e não habitacionais com mais de 400 m² de área de coberta. Em Guarulhos 

(SP), a Lei Municipal Nº 7.031 (GUARULHOS, 2012) determina que os projetos de edificações, 

residenciais ou não, com mais de três pavimentos, a partir da data de promulgação, deverão instalar 

o telhado verde.  

Observa-se, portanto, que, dentre os 5.568 municípios brasileiros, menos de 0,3% possuem leis 

que tratam das coberturas vegetadas e, entre eles, apenas dois tratam do assunto como uma técnica 

obrigatória. Além dos motivos já expostos por outros autores, a quantidade reduzida de legislações 

também pode ser considerado no entendimento da pouca quantidade de telhados verdes implantados 

nas cidades brasileiras. As legislações que estimulam a implantação de telhados verdes por meio de 

incentivos fiscais fornecem descontos entre 3 e 5% em impostos, que quando comparados aos custos 

de implantação e de manutenção da estrutura, não são atrativos para população.  

 

4 - CONCLUSÕES 

Diante do exposto, conclui-se que os telhados verdes são técnicas aplicadas em coberturas de 

edificações, que asseguram diversos benefícios à população e ao meio ambiente, e podem amenizar 
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as temperaturas mais extremas de algumas regiões, reduzir os gastos com energia elétrica consumida 

para climatização dos ambientes, assim como reduzir o escoamento superficial das áreas 

impermeabilizadas do meio urbano.  

Observou-se que existem vários questionamentos acerca da implantação da técnica, bem como  

preocupações financeiras, como custo elevado de construção e de manutenção, e ausência de normas 

técnicas para instalação e de profissionais capacitados.  

No âmbito dos instrumentos legais, analisando-se o cenário internacional, constatou-se que as 

localidades com mais telhados verdes implantados também se destacam nos instrumentos de controle, 

incentivo e obrigatoriedade no emprego da técnica. No cenário brasileiro, a escassez desses 

instrumentos contribui para a pouca quantidade de telhados verdes implantados, e para a ausência de 

informações/orientações e exigências técnicas sobre a instalação e a manutenção do sistema. 
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